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TERMO DE REFERÊNCIA

a) Capacitação  FORMCHECKBOX 
  b) Serviços Técnicos Especializados   
  c) Consultoria  FORMCHECKBOX 

b.1) Capacitação    
 FORMCHECKBOX 

b.2) Outros Serviços
 FORMCHECKBOX 

	PRODEC – Eixo III , Nº 15- Parte II


1. NÚMERO DO TOR
2. IDENTIFICAÇÃO DO TOR

2.1 Título do Termo de Referência

Contratação de serviços profissionais para realizar Estudo sobre as metas propostas pelo Plano Nacional de Cultura desenvolvidas por estados e municípios como subsídio ao Programa de Desenvolvimento da Economia da Cultura do Ministério da Cultura.

2.2 Ação do Prodoc ao qual o TOR se refere
Objetivo Imediato 1- Resultado 1-2 - Atividade 1-2-4
3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATANTE

3.1. Entidade

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
3.2. Endereço

Setor Bancário Norte, Quadra 2 - Edifício Central Brasília, 2º andar.

3.3. Nome e Telefone do Responsável

Luiz Fernando de Almeida – (61) 3901-3882.

4. ANTECEDENTES 

	a) O MINC E A ECONOMIA DA CULTURA 

O Ministério da Cultura tem sido o agente indutor da discussão sobre o papel estratégico da Economia da Cultura no desenvolvimento do país, que necessariamente envolve diversas instâncias e órgãos de governo, assim como a iniciativa privada e as entidades representativas de cada segmento. A primeira iniciativa no sentido de definir um plano de ação foi a formulação de um Programa de Desenvolvimento da Economia da Cultura (PRODEC), que tem como objetivo final a implantação de uma agenda para o desenvolvimento deste segmento da economia brasileira. Há uma longa trajetória a percorrer rumo a este objetivo. A formulação de uma estratégia de ação de fomento enfrenta, não apenas no Brasil, a dificuldade da ausência de metodologias para coleta e sistematização de dados (seja do conjunto do setor, seja dos segmentos) e, portanto, a ausência de um diagnóstico preciso sobre o tamanho da economia da cultura, seus componentes setoriais, os elos de cada cadeia produtiva, suas relações com outros setores da economia, além de seu impacto na geração de emprego, de renda, de divisas. 

Esta é uma das ações propostas no âmbito do PRODEC  que são voltadas primordialmente ao diagnóstico e à reunião de informações, que permitirão um passo adiante na formulação de políticas públicas e na implantação de ações que promovam o desenvolvimento do setor, que envolve tanto o fortalecimento dos empreendedores quanto a ampliação do acesso da população aos bens e serviços culturais. 

O PRODEC organiza-se em 4 ações guarda-chuvas: 

I. Estudos, diagnósticos e sistematização de dados: 

Tem como finalidade dar suporte à formulação e implantação de mecanismos de fortalecimento das cadeias de valor da Economia da Cultura. 

II. Capacitação de empreendedores e empresas culturais: 

Tem como finalidade promover a qualificação e atualização de profissionais e micro, pequenas e médias empresas do setor, com foco em gestão empresarial, novos modelos de negócio, propriedade intelectual e comércio exterior, de modo a melhorar sua inserção no mercado interno e externo. 

III. Promoção de negócios: 

Tem como finalidade promover a ampliação do volume de negócios dos diversos setores, o aumento das exportações e o barateamento de produtos e serviços. Esta ação tem como escopo: 

IV. Concessão de financiamento a empreendedores culturais: 

Tem por finalidade formular e promover a implantação de mecanismos adequados de financiamento a realizadores e empresas da cultura, que contemplem as especificidades da economia baseada em ativos intangíveis e que tem a criação e a inovação como suas características primordiais. 

b) O Plano Nacional de Cultura e a Economia da Cultura

O Plano Nacional de Cultura tem por finalidade o planejamento e implementação de políticas públicas de longo prazo para a proteção e promoção da diversidade cultural brasileira. Previsto na Constituição Federal desde a aprovação da emenda 48 em 2005, o PNC foi elaborado por meio da realização de pesquisas e estudos e de debates e encontros participativos como a 1ª Conferência Nacional de Cultura, Câmaras Setoriais,Fóruns e Seminários. Já foi aprovado pelo Congresso Nacional em primeira instância.
A economia e o desenvolvimento são aspectos da cultura de um povo. A cultura é parte do processo propulsor da criatividade, gerador de inovação econômica e tecnológica. A diversidade cultural produz distintos modelos de geração de riqueza que devem ser reconhecidos e valorizados e por estes motivos o Plano Nacional de Cultura estabelece vínculos entre arte, ciência e economia na perspectiva da inclusão e do desenvolvimento. Dentre as diversas diretrizes propostas no Plano, encontra-se o  estímulo ao desenvolvimento da economia da cultura, com a proposta para a realização de programas e ações de fomento para as diversas áreas dentro do segmento cultural.Suas proposições contemplam (i) a formação profissional; (ii) a regulamentação do mercado de trabalho para as categorias envolvidas com a produção cultural; (iii) o estímulo aos investimentos e ao empreendedorismo nas atividades econômicas de base cultural, entre elas o turismo, as comunicações, a indústria gráfica, a fonográfica, a arquitetura, a moda, dentre outras. Procura ainda avalizar a inserção de produtos, práticas e bens artísticos e culturais nas dinâmicas econômicas contemporâneas, com vistas à geração de trabalho, renda e oportunidades de inclusão social.

c) O Sistema Nacional de Cultura

O Sistema Nacional de Cultura é o processo de articulação, gestão, comunicação e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, mediante a pactuação federativa. Tem como objetivo central a implementação de políticas públicas de cultura democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da federação e sociedade civil, de modo a estabelecer e efetivar o Plano Nacional de Cultura, promovendo o desenvolvimento social com pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional.


5. JUSTIFICATIVA 

	O desafio de lidar com a diversidade cultural brasileira se inclui na missão do Ministério da Cultura. Amenizar os desequilíbrios entre as regiões e as desigualdades sócio-culturais tem sido um dos objetivos do MinC ao longo de sua existência. A criação do Plano Nacional de Cultura (PNC), que tem como finalidade o planejamento e a implementação de políticas públicas de longo prazo voltadas à proteção e promoção da diversidade cultural, vem de encontro à consolidação desses ideais, visando o desenvolvimento cultural da nação a partir das esferas simbólica, cidadã e econômica. O Plano Nacional de Cultura se divide em cinco eixos – Papel do Estado; Diversidade; Acesso; Desenvolvimento Sustentável; Participação - que se desdobram em diversas diretrizes, que por sua vez serão operacionalizadas a partir de metas propostas pelo Ministério da Cultura, mediante atuação do Conselho de Coordenação do PNC que será composto por membros indicados pelo Congresso Nacional e pelo Ministério da Cultura, além de representantes dos entes federados que vierem a aderir ao Plano.  
Mediante a relevância das metas para o desenvolvimento do Plano Nacional de Cultura, faz-se necessário - partindo dos eixos e das diretrizes do Plano - o desenvolvimento de uma proposta para o estabelecimento das mesmas para um período mínimo de dez anos.  Desse modo, aponta-se a relevância desta consultoria para o desenvolvimento de estudo e propositura das metas que comporão o PNC.


6. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Serviços técnicos especializados para realizar Estudo sobre o estabelecimento de metas para o Plano Nacional de Cultura como subsídio ao Programa de Desenvolvimento da Economia da Cultura do Ministério da Cultura.
7. ATIVIDADES

	Caberá ao profissional contratado desenvolver as seguintes atividades:

1. Realizar o planejamento das atividades a serem desenvolvidas;

2. Desenvolver proposta de metas para os eixos 1) ‘papel do Estado’, 2) ‘Diversidade’, visando fortalecer a ação do estado no planejamento e execução das políticas culturais; e a valorização da diversidade das artes e expressões culturais brasileiras.
3. Desenvolver proposta de metas para o eixo 3) ‘Acesso’, visando a elevação do acesso da população à cultura, por meio de expansão e qualificação dos equipamentos culturais.
4. Apresentar proposta de metas para os eixos 4) ‘Desenvolvimento Sustentável’ e 5) ‘Participação’, visando a ampliação da participação da cultura no desenvolvimento sócio-econômico brasileiro e a consolidação da economia da cultura; e a construção de mecanismos para maior participação da sociedade civil no diálogo com as esferas governamentais da cultura. 
5. Apresentar proposta global – dentro dos cinco eixos mencionados - para as metas do PNC.


8. PRODUTOS

	Serão encaminhados 05 (cinco) produtos resultantes das atividades realizadas pela contratada da seguinte forma: 

Produto 1 - Plano de Trabalho constituído por documento com o cronograma e o planejamento das atividades a serem desenvolvidas no âmbito da consultoria; 

Produto 2 – Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas aos eixos 1) Papel do Estado e 2) Diversidade.  Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes de cada eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;
Produto 3 – Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas ao eixo 3) Acesso. Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes do respectivo eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;
Produto 4 - Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas aos eixos 4) Desenvolvimento Sustentável e 5) Participação. Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes de cada eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;

Produto 5 – Estudo sobre a proposta metodológica global para as metas do Plano Nacional de Cultura.



9. FORMA DE APRESENTAÇÃO

	Os produtos deverão ser encaminhados ao responsável pelo acompanhamento da ação, em versão preliminar e, após aprovação, entregues em forma definitiva, em papel A4, num total de 02 (dois) exemplares e uma cópia eletrônica na versão Word.


10. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO

	Os serviços técnicos, objeto deste termo de referência, serão acompanhados pela Secretaria de Políticas Culturais do MinC e pela Gerência de Políticas Culturais do Ministério da Cultura.


11. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE ATIVIDADES

11.1 Serviços de Consultoria

	O trabalho, que deverá ser realizado no período máximo de 120 dias, inclui as atividades e produtos descritos nos itens 7 e 8 acima e tem seu custo estimado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a serem pagos conforme o cronograma de desembolso previsto a seguir.

	
Nº
	Produto
	Prazo

(a partir ass. contrato)
	Valor 

R$

	1
	Produto 1 - Plano de Trabalho constituído por documento com o cronograma e o planejamento das atividades a serem desenvolvidas no âmbito da consultoria; 
	30 dias
	R$ 6.500,00

	2
	Produto 2 –  Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas aos eixos 1) Papel do Estado e 2) Diversidade.  Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes de cada eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;
	50 dias
	R$ 8.000,00 

	3
	Produto 3 –  Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas ao eixo 3) Acesso. Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes do respectivo eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;
	70 dias
	R$ 8.000,00 

	4
	Produto 4 - Documento Técnico com proposta de criação e metodologia para implantação das metas relacionadas aos eixos 4) Desenvolvimento Sustentável e 5) Participação. Este documento deve conter (i) as metas correspondentes às diretrizes de cada eixo, (ii) análise dos impactos destas metas no decorrer de três períodos: 4, 8 e 12 anos consecutivos;
	100 dias
	R$ 9500,00

	5
	Produto 5 – Documento técnico contendo Estudo sobre a proposta metodológica global para as metas do Plano Nacional de Cultura.
	120 dias
	R$ 10.000,00

	
	TOTAL
	R$ 42.000,00


12. PERFIL PROFISSIONAL

	Profissional com nível superior em Estatística ou Economia
Desejável experiência ou produção acadêmica relevantes sobre economia da cultura e conhecimento dos assuntos discutidos no âmbito do Plano Nacional de Cultura.




13. APROVAÇÃO DA COORDENAÇÃO DO PROJETO:

	Nome:

Assinatura:



14. DATA:

	Data:
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